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Sobre a Cartilha

Esta cartilha foi desenvolvida com base no Manual do Pangea a fim de orientar os facilitadores  
quanto à compreensão e operação da ferramenta de informática PANGEA. Apresenta-se para
orientar as pesquisas e também para padronizar a sistemática de integração de novos textos
(entradas) no banco de dados. 
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Quais as camadas integram o Pangea?

Pangea Precedentes 

Pangea+

PangeaGAB

Funcionalidade desenvolvida para pesquisa de precedentes qualificados em âmbito nacional e
regional. Apresenta-se como um meio rápido, objetivo e inteligente de pesquisar os mais
importantes instrumentos para uniformização jurisprudencial no Judiciário Trabalhista.

1.1 - Pangea Precedentes

1.2 - Pangea+
Permite que os textos de pesquisa do setor responsável por efetuar a admissibilidade dos
recursos de revista, em âmbito local, sejam incorporados sob a sigla PSRR. Mediante login e
senha, são acessados pelos usuários internos dos Tribunais parceiros via internet, sem
necessidade de uso do ETR ou da rede interna do Tribunal.

1.3 - PangeaGAB
Funcionalidade que proporciona a gestão e pesquisa de modelos de textos de gabinetes, com
o objetivo agilizar e padronizar a elaboração de minutas de sentenças ou votos, resultando em
um aumento significativo de eficiência e qualidade do trabalho.

É essencial que os usuários consigam fazer a distinção entre as funcionalidades do
Pangea Precedentes, Pangea+ e PangeaGab, pois é objeto de muita dúvida. 



INFORMAÇÕES

No site do TRT4 há uma página onde são encontradas informações acerca do sistema
https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pangea-precedentes-qualificados. 
Aqui há um vídeo explicativo sobre o processo de desenvolvimento da ferramenta, texto a respeito
da importância da cultura de precedentes em nosso sistema processual, explicação sobre as
modalidades de precedentes qualificados, relação de links úteis e informações sobre o grupo de
trabalho.

https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/pangea-precedentes-qualificados


2.- A QUEM SE DESTINAM OS ACESSOS DO PANGEA?

2.1 - Pangea Precedentes

O PANGEA é ferramenta pública, destinada a todos os usuários, pesquisadores e público em
geral. O acesso aos usuários pode ser feito a partir do seguinte link:  https://pangea.trt4.jus.br
As versões ampliadas PANGEA+ e PANGEA-GAB possuem acesso restrito, obtido por login e
senha.

2.2 - Pangea+

O PANGEA+ soma a camada de textos PSRR e apenas pode ser acessado por usuários
cadastrados. Todos os servidores e magistrados podem usar a ferramenta, utilizando seu login
e senha padrão. 

2.3 - PangeaGAB

Quanto ao PangeaGab, há uma nova camada de entradas, quais sejam, os modelos de textos
dos gabinetes. Nesse caso, apenas podem fazer uso os membros das respectivas unidades,
utilizando o mesmo login e senha padrão do TRT4.

Para efetuar o login, após acessar a página do Pangea, basta clicar em login e preencher suas
credenciais. Após selecionar o tribunal vínculo do usuário, será aberta nova tela, onde deve
haver preenchimento dos dados de login e senha e, posteriormente, validação com clique em
Entrar.



Validado o login, o usuário será levado para tela em que poderá verificar no ícone à direita
seu nome de usuário.

É de extrema importância verificar se o usuário interno está utilizando o Pangea
mediante Login, pois apenas dessa forma as funcionalidades do Pangea+ e PangeaGAB
serão disponibilizadas na interface do sistema. 



3.- DESENVOLVIMENTO, OBJETIVOS E PARTICULARIDADES

A plataforma foi cuidadosamente concebida e tecnologicamente desenvolvida para oferecer meio
rápido, objetivo e inteligente para, inicialmente, pesquisar os mais importantes instrumentos para
uniformização jurisprudencial em uso no Judiciário Brasileiro.

O PANGEA distingue-se tanto das usuais listagens de precedentes, como dos tradicionais
mecanismos para busca da jurisprudência. Essa singularidade da ferramenta é obtida a partir de
uma orientação geral disruptiva: tanto os critérios de pesquisa como os resultados são
apresentados a partir da presunção de como ambas as operações usualmente se apresentam na
mente do usuário. 

Toda a ferramenta é pensada a partir das usuais demandas profissionais práticas e do modo como
as dúvidas se colocam no nível de consciência usual do usuário.

Os mecanismos de rastreio são mais aprimorados que os usuais, permitindo multiplicidade de
critérios de pesquisa para o usuário. As buscas são feitas a partir de vários critérios, que podem
ser tanto individualmente selecionados pelo operador, como delegados à tecnologia que é
programada para aplicar uma axiologia de parâmetros mais inteligentes que as usuais buscais na
completude do texto. 

Também há uma nova forma de apresentação de resultados, mais uniforme e de rápida verificação
ao operador. Abandona-se o usual bloco único e bruto de textos, que é substituído no topo de
cada item por um resumo simples e intuitivo do tema. É o que se apresenta como questão. Com
isso, mimetiza-se no buscador a dúvida presumida do usuário e permite uma quase imediata
avaliação do acerto.

A fim de aumentar a adesão à ferramenta, é muito importante ressaltar os seus
diferenciais



4.- FAZENDO UMA PESQUISA NO PANGEA

O PANGEA fornece ao usuário múltiplas formas de pesquisa. A opção por um dos módulos será
determinada previamente pelo usuário, conforme seus objetivos gerais e conhecimento prévio
sobre o texto buscado. 

Na tela inicial do PANGEA, há exibição da barra de pesquisa. Pode-se utilizar, por exemplo,  
palavras ou expressões jurídicas, dispositivos normativos, nome de empresas, etc. 

Utilizando os termos de busca indicados, a procura será feita pelo método axiológico.  

A pesquisa convencional no Pangea utiliza como padrão o modo “quaisquer das palavras”,
funcionando de maneira similar aos buscadores mais populares. Por exemplo, ao incluir duas
palavras no campo principal de busca, o Pangea apresentará resultados ordenados por maior
incidência dos termos, mas não necessariamente com todos eles presentes. E para tornar a
experiência do usuário mais transparente, há uma opção, abaixo do texto/precedente, que
informa eventuais termos não encontrados e permite torná-los obrigatórios na pesquisa.



4.1 - Refinamento da pesquisa

Também é  possível efetuar a pesquisa com Opções avançadas, definindo as particularizações
de critérios, o que pode ser feito marcando ou desmarcando os itens de filtragem.

4.1.1 - Órgão de origem

As entradas são definidas a partir do órgão que as criou. Por
padrão, já se encontram assinalados os Tribunais Superiores
que integram o banco de dados do Pangea, além do Tribunal
Regional do Trabalho da região do usuário. 

4.1.2 - Espécies

Constituem as diversas modalidades de arquivos integrantes do
banco de dados. 
No Pangea público estão os precedentes qualificados utilizados na
Justiça do Trabalho.  
No Pangea+ somam-se as entradas PSRR.
E no PangeaGAB adiciona-se a opção de modelos de textos do
gabinete. 
As espécies de entradas que possuem nomes mais extensos estão
apresentadas de forma abreviada. Com o passar do mouse há
expansão da denominação. Também é possível obter mais
informações sobre a modalidade de precedentes qualificados
clicando no ícone Espécies de precedentes qualificados, na base da
página. 



Destaca-se também a possibilidade de utilização do Pangea para inserção das Notas
Técnicas editadas pelo Tribunal, as quais utilizam nomenclatura distinta da dos
precedentes, conforme o seguinte padrão:  

4.1.3 - Ordenação

O PANGEA permite escolher método para busca e apresentação
de textos, conforme demanda do usuário. Há três opções para
ordenamento dos resultados de pesquisa: textual, cronológica e
axiológica.  

a) Textual

É o método tradicional encontrado nos buscadores de sistemas operacionais e que
usualmente são replicados nos organizadores de jurisprudência. 
Digita-se a palavra ou a expressão e todo o conteúdo do texto é avaliado pela ferramenta
para correspondência. 
Aqui, inexiste critério de pesos diferentes para o lugar do texto em que a palavra é
encontrada.
Consegue-se um resultado completo, mas que costuma ser extremamente volumoso e
sem a distinção de enfrentamentos laterais das avaliações principais sobre o tema
procurado.    

b) Cronológica

O critério aplicado para apresentação é o do tempo de criação/modificação do texto. A
integralidade do banco de dados é pesquisada, aplica-se o parâmetro a todos os campos
textuais e a apresentação é feita da entrada mais recente para a mais antiga. 
O método cronológico pode enfrentar as mesmas restrições da busca textual, não
distinguindo meras repetições de palavra/expressão das efetivas análises jurídicas centrais
do tema. 
 



c) Axiológica

Esse é o método mais aprimorado do PANGEA e que aposta na tecnologia utilizada para
priorizar critérios úteis no apuro de cada pesquisa. Utilizando a ferramenta Elasticsearch,
a ordenação axiológica confere avaliações de relevância para o lugar da entrada em que a
palavra ou expressão de busca for encontrada. 

De início, a procura por axiologia prefere a busca da palavra ou expressão dentro dos
campos previamente indexados. Assim, a sondagem de correspondência é feita dentro
das etiquetas Nugepnac. 

Posteriormente, passa a buscar identificação nos fundamentos jurídicos e, depois,
procura na questão. 

Tratando-se de precedente com tese firmada, essa aparece como último lugar da busca
dentro da indexação. 

Após, a pesquisa é realizada nos campos não indexados. Os resultados são ordenados a
partir dessas ordens de preferências. 

4.2 - Refinamento de pesquisa com texto preenchido pelo usuário

Observando-se as opções assinaladas, é possível refinar os filtros com os critérios
definidos por texto digitado pelo usuário em diferentes campos de busca.

Do lado direito de cada campo preenchível há um ícone azul com pequena explicação.    



1) Todas as palavras 

Efetua a pesquisa buscando correspondência em cada uma das palavras indicadas.
Nessa modalidade, a busca será realizada em todos os campos de texto da entrada. 
É possível o uso de aspas para separação de cada palavra pesquisada. 
Aqui, o “e” não é um conector de itens de pesquisa e, portanto, não deve ser usada para separar
itens de busca.   

2) Quaisquer palavras

A pesquisa é feita em todos os campos de texto da entrada, buscando alternativamente as
palavras indicadas.  
É possível o uso de aspas para separação de cada palavra ou expressão pesquisada. 
Não há necessidade de separação com ponto e vírgula (;). 
O “ou” não é um conector de itens de pesquisa e, portanto, não deve ser usado para somar
itens de busca. 

3) Sem as palavras

Exclui do resultado da pesquisa as entradas que trazem as palavras digitadas. 
Não deve ser usado ponto e vírgula (;) nem o conector “e”.
A separação de palavras e de expressões deve ser feita com aspas.  

4) Trecho(s) exato(s)

Procura o trecho com a correspondência exata de toda a expressão digitada.
Todo o texto da entrada é pesquisado. 
Não é necessário utilizar aspas. 

5) Fundamento(s)

Explora a correspondência do fundamento normativo apontado para cada entrada.
Nesse campo são buscados fundamentos legais em sentido estrito das fontes jurídicas formais
tradicionais - Constituição Federal, lei, decreto-lei, lei delegada, lei complementar, decreto,
portaria, norma regulamentadora, convenção internacional. 
Conforme indexação feita na entrada, também pode haver a busca a partir de precedentes em
sentido amplo - súmula, súmula vinculante, OJs, tema de repercussão geral, IRR, IRDR, IAC,
decisão em controle concentrado de constitucionalidade, entre outros. 
 

6) Etiquetas Negepnac

As etiquetas Nugepnac são rótulos direcionados a cada entrada do PANGEA.
Nelas são consignadas as palavras-chave ou as expressões curtas que designam a temática
tratada, conforme indexação efetuada pelo administrador.  
Cada entrada costuma possuir várias etiquetas, todas referentes aos temas centrais.  



7) Exibir precedentes cancelados

O PANGEA também apresenta precedentes que já foram cancelados por seus tribunais. 
A tela inicial não apresenta assinalação dessa opção, de modo que, caso se pretenda incluir essa
modalidade na pesquisa, esse campo deve ser marcado pelo usuário. 

4.3 - Apresentação dos resultados da pesquisa

Ao clicar no botão Pesquisar, o PANGEA efetua a pesquisa e apresenta as respostas em tela
carregada. 

Antes do conjunto de resultados, ao topo, há indicação da quantidade de textos encontrados
na pesquisa. 

Cada entrada com correspondência no critério pesquisado é apresentada em quadro próprio,
no qual são apresentadas diversas informações. 

As entradas são apresentadas na forma comprimida e podem ser expandidas de duas formas:

a) clicando em cada campo expansível, assim identificados com o passar do mouse;

b) ampliação automática das informações de todos os itens
expansíveis, assinalando o botão Expandir tudo, no canto
superior direito. Nessa opção, haverá expansão de todos os
itens, em todas as entradas encontradas na pesquisa. 



5.- CONTEÚDO DO ARQUIVO

5.1 - Nome

A primeira informação apresentada no arquivo é o nome numerado atribuído pelo tribunal de
origem. 
As entradas PSRR e gabinetes têm seus números, conforme indexação efetuada pelos
administradores. 
De forma geral, o nome dos precedentes é o número recebido pelo tribunal de origem. 
Por exemplo: Súmula nº 463 do TST ou ADI nº 5766 do STF. Nessas opções, ao clicar no
botão “copiar texto principal para área de transferência”, copia-se tanto o título quanto o
texto descrito no campo “tese”. 
Os textos PSRR e gabinete têm sua numeração sequencial, conforme ordenação efetuada pelo
administrador. 

5.2 - Indicações de correspondência

Ao clicar no nome do
arquivo, o mesmo é
expandido, com a
apresentação de todas as
suas etiquetas. 

5.3 - Ferramentas

   No canto superior direito de cada arquivo há quatro ícones: 
Editar;1.

   2. Copiar texto principal para a área de transferência; 
   3. Copiar link para este precedente e 
   4. Saiba mais sobre (...)

5.3.1  -Editar

Trata-se de recurso exclusivo do administrador e autoriza a edição e a exclusão da
entrada.

5.3.2  - Copiar texto principal para área de transferência

Permite que o texto seja copiado, mantendo a sua formatação, e integrado para colagem
em documento editável. Apenas há cópia do texto conteúdo da entrada, de modo que não
haverá o transporte das informações postas na indexação. 



5.3.3  - Copiar link para este precedente

Ao clicar nesse ícone, copia-se o endereço URL da entrada no PANGEA, ficando
guardado para colagem.
Ex. http://pangea.trt4.jus.br/pesquisa?orgao=trt4&tipo=sum&nr=1

5.3.4  -Saiba mais sobre (...)

Esse ícone faz abrir outra janela para a tela do PANGEA, que conceitua os tipos de
precedentes e apresenta os respectivos fundamentos legais. 
A utilização dessa funcionalidade não acarreta a perda da pesquisa. 

5.4 - Assinalação do termo pesquisado

Na apresentação do
resultado da pesquisa, a
palavra ou expressão
indicada no buscador é
assinalada em cada uma das
entradas encontradas.
A geografia dessas
assinalações tende a ser
importante para o usuário
avaliar relevância e
adequação em sua busca. 

5.5 - Questão

A questão é a sintetização da
dúvida presumida do usuário;
é o motivo pelo qual faz a
sua busca.   

Em grande parte, representa o texto potencialmente descrito pelo usuário no preenchimento
do campo de pesquisa.
A questão não é o extrato da norma (ou o equivalente à norma) criada e, portanto, não se
trata do comando, não descreve a resposta, nem o resumo do encaminhamento dado pela
instância judicial que criou o precedente. 
Em suma, o texto da questão não adianta a orientação normativa e interpretativa, mas facilita
a quase imediata verificação pelo usuário da correspondência de sua dúvida com o resultado
do arquivo. 
O caráter sintético da questão, com redação que busca reproduzir a expressão de dúvida do
usuário, faz com que a rápida leitura já permita verificar se a entrada é adequada para os
objetivos da pesquisa. 



5.6 - Conteúdo do arquivo

Logo abaixo da questão, está o texto propriamente dito do arquivo encontrado na pesquisa. 
Há diferentes tipos de texto, dependendo da modalidade de entrada.  
Assim, Súmulas e OJs apresentam-se como o texto dos verbetes, enquanto a questão
reproduz a dúvida, e o conteúdo do arquivo traz a resposta pretendida na busca. 

As pesquisas realizadas pela unidade responsável pela admissibilidade do recurso de revista,
em âmbito regional (PSRR),  são apresentados a partir de extrato avaliativo quanto à
jurisprudência consolidada ou dominante junto ao Tribunal Superior do Trabalho quanto à
questão. 

Nos modelos de texto de gabinete o conteúdo do arquivo é redigido sem vinculação objetiva
com o julgamento de caso concreto que possa lhe ter dado origem. 
Indicam o entendimento genérico da unidade jurisdicional sobre o tema, de modo a permitir
rápida utilização e adaptação.  

Na hipótese em que a proposta de precedente ainda demanda julgamento pelo tribunal de
origem, há indicação da Questão, mas, obviamente, não existe texto de conteúdo e o campo
estará em branco. Nesse caso, recomenda-se clicar no andamento processual para
conhecimento do processamento do incidente. 



5.7 - Situação

Esse campo traz informação administrativa útil para compreensão do precedente,
especialmente a data e o meio da sua publicação. 

5.8 - Atualização no PANGEA

A data em que é feita a entrada - e também eventual edição - do verbete pelo administrador
fica registrada e é reproduzida na pesquisa. Esse registro não possui qualquer
correspondência com a data de criação do precedente, mas tão somente com o momento em
que houve ingresso no banco de dados do PANGEA. 

Trata-se de informação relevante para manutenção e controle da atualização do banco de
dados.

Permite que o usuário, ao receber o resultado da pesquisa, possa avaliar condições de
atualização do texto e perquirir-se sobre a necessidade de eventual atualização. 



5.9 - Fundamentos jurídicos

Aponta os fundamentos normativos previamente indexados para o arquivo. Trata-se de
referência aos fundamentos legais em sentido estrito das fontes jurídicas formais tradicionais
- Constituição Federal, lei, decreto-lei, lei delegada, lei complementar, decreto, portaria,
norma regulamentadora, convenção internacional. 

Conforme indexação feita na entrada, também pode também pode haver cadastro de
precedentes em sentido amplo - súmula, súmula vinculante, OJs, temas de repercussão geral,
IRR, IRDC, IAC, decisões em controle concentrado de constitucionalidade, etc. 

5.10 - Etiquetas Nugepnac

São rótulos direcionados a cada entrada no PANGEA. 
Nelas são consignadas as palavras-chave ou as expressões curtas que designam a temática da
entrada e que foram inseridas na indexação do arquivo. 

5.11 - Andamento processual

O clique nesse ícone permite a condução, em nova janela, para o endereço URL em que está o
andamento processual do próprio precedente. É especialmente importante para a avaliação
do tempo de vigência e consideração da situação fática e outros condicionantes que levaram à
formação da decisão. 



5.12 - Precedentes

Os precedentes podem aparecer de duas formas: com a mera indicação do número do
processo ou com hiperlink.
No segundo caso, trata-se de campo expansível por clique para acesso aos andamentos
processuais das demandas que originaram o precedente. O clique conduz à página do
tribunal de origem, sem perda nem fechamento da pesquisa no PANGEA. 

5.13 - Paradigmas

É item que, tal como os precedentes, pode ser hiperlink para acesso aos andamentos processuais
das demandas que foram tomadas como paradigma para o precedente. 
O clique conduz à página do tribunal de origem, sem perda nem fechamento da pesquisa no
PANGEA. 

5.14 - Registros em vermelho

No campo “Situação”, haverá indicação como “cancelada”, “admitido/não admitido”, “suspenso”,
“extinto” ou “inconstitucionalidade declarada”. A informação constante neste campo aparecerá no
resultado da busca em vermelho. 



5.15 - Refino da pesquisa após apresentação de resultados

O PANGEA permite ao usuário amplo refinamento da pesquisa a partir dos resultados obtidos
na primeira busca. Com isso, o primeiro critério de busca é mantido e soma-se novo filtro a
ser escolhido pelo usuário. Ao fazer as opções de refinamento, a filtragem é refeita,
apresentando resultado ainda mais apurado. 
Esse refinamento da pesquisa pode ser feito de duas formas:

5.15.1 - Utilização do menu de busca avançada

Após a realização da primeira pesquisa e apresentação dos resultados, deve-se fazer a
rolagem para o topo da página e clicar em Opções avançadas. O primeiro critério de
busca ficará mantido e permitirá a soma de novos filtros. 

Será, então, aberto menu com diversos critérios de busca. Permite-se depuração para
nova busca, com opções de assinalação por clique em Órgão de origem, Ordenação e
Espécies de pesquisa.
A nova busca poderá restringir os órgãos de origem das entradas, excluindo tribunal(is). 
Da mesma forma, é possível reduzir as espécies de entradas pesquisadas. 



Também pode haver a depuração da pesquisa com o preenchimento das diversas formas
de indexação e procura: Todas as palavras, Quaisquer das palavras, Sem as palavras,
Trecho(s) exato(s), Fundamento(s) e Etiqueta(s) NUGEPNAC.
Com o preenchimento desses novos critérios de busca, a procura será refeita com a
sobreposição dos filtros. 

5.15.2 - Refinamento a partir das etiquetas dos próprios textos

O refinamento da pesquisa pode ser feito aproveitando-se as indexações dos arquivos já
apresentados na busca. Isso é feito clicando-se nas etiquetas desses textos, tanto nos
Fundamentos jurídicos como nas Etiquetas Nugepnac. 



Ao clicar em alguma dessas etiquetas, o PANGEA fará a pesquisa, sobrepondo novo filtro ao
originalmente aplicado. Para que o usuário mantenha sempre o controle sobre os critérios que
está aplicando na pesquisa, no topo da página será aberto o menu das opções avançadas, com
preenchimento automático no campo de pesquisa do texto correspondente à etiqueta clicada.   

Sequencialmente, o usuário poderá introduzir novos filtros, refinando ainda mais a pesquisa. Isso
pode ser feito com novos preenchimentos dos campos de opções avançadas e nas assinalações do
lado direito e também clicando nas etiquetas dos resultados. 
Em ambas as situações, a nova pesquisa seguirá apresentando o menu de opções avançadas com
novo preenchimento. 

6.- DICAS

Hints (dicas na tela)

1) 2)

O PANGEA disponibiliza hints na tela com informações sobre o funcionamento de determinados
ícones/campos e para visualizá-los basta passar o mouse na palavra/ícone que as informações
serão exibidas. 

Uso da tecla Ctrl para seleção na caixa

Para agilizar a escolha dos itens nas caixas
de seleção, é possível utilizar
simultaneamente a tecla control (Ctrl) e o
botão direito do mouse sobre o checkbox do
item desejado. Como resultado, somente
aquele item ficará selecionado e, portanto,
ativo para pesquisa. 



Embora possa parecer exaustivo, a utilização de certos parâmetros objetivos tende a facilitar a
operação de indexação. 

Recomenda-se que a alimentação do texto da sua respectiva indexação seja feita diretamente no
PANGEA, a partir de login e senha de administrador cadastrado.  

A tarefa também pode ser feita a partir de escrita, inicialmente em programa de texto (Word,
LibreOffice, etc), mas deverá ser posteriormente transcrita ou copiada no PANGEA, na mesma
página do administrador. 

Para efetuar o lançamento de nova entrada no PANGEA, com a correspondente indexação, bem
como para alterar textos, é necessário acessar o link próprio. 

Vamos ao passo a passo:

7.- LANÇAMENTOS NO BANCO DE DADOS 

Cada um dos textos é cuidadosamente analisado e catalogado em múltiplas formas, com
conteúdo, fundamentos jurídicos e, principalmente, uma ‘etiqueta’ meticulosamente qualificada a
partir de palavras-chave padronizadas. 

Essa completude de agrupamentos e de classificação permite que cada pesquisa seja rápida,
intuitiva e eficaz. Também permite que a ferramenta acolha as diversas individualidades de
preferências para pesquisa. 

E aí está a importância da alimentação a partir da indexação. A padronização da operação de
classificação de textos e precedentes no PANGEA deve seguir firme controle de integração. 
O acerto na apresentação dos resultados das pesquisas (rapidez, precisão e eficácia) tende a ser
diretamente tributário do apuro na indexação inicial.     

7.1 - Acessar link

Acessar o link
https://pangea.trt4.jus.br/ e fazer o
login. 

Esta é a tela de uso público do
PANGEA, com acesso à base de textos
de precedentes qualificados. 

É possível o uso para pesquisa de
precedentes. 



Para acesso aos arquivos do PANGEA+ e do
PangeaGAB, e também para a edição de
textos, é necessário fazer login no sistema. 

Isso é possível clicando no ícone
correspondente.

Na janela que será aberta, deve ser
selecionado o Tribunal a que o usuário está
vinculado. 

Após, será aberta nova tela, na
qual devem ser informados o
login e a senha e,
posteriormente, validação com
clique em entrar. 

Validado o login, o usuário será levado
para tela na qual poderá verificar no ícone
à direita o seu nome de usuário.

Ao clicar na seta logo abaixo de seu nome
de usuário, será aberta uma pequena
janela.

Para iniciar a criação/edição de textos,
deverá ser selecionada a opção Editar
textos. 



Na mesma janela também é possível clicar em Usuários. Aqui, será aberta nova tela,
indicando quem são os usuários com habilitação de administrador e de editor do PANGEA.
A credencial de leitor possibilita apenas a leitura dos textos pelo usuário, enquanto a de
editor permite a edição dos mesmos. 
A credencial de administrador, além da edição dos textos, viabiliza a inclusão de novos
usuários, concedendo-lhes acesso ao sistema. 
Ao clicar em voltar, é possível retornar ao menu original.     

Após clicar em Editar textos, será aberta janela para administração das entradas, permitindo a
criação, edição e exclusão. 

Validado o seu login, você verá no campo superior direito, durante o uso dos recursos de
administrador, seu nome de usuário. A partir da seta abaixo é possível voltar a utilizar os
recursos de verificação de Usuários e de sair. 

ATENÇÃO: você só poderá integrar novas entradas no PANGEA se o seu usuário for de administrador
ou editor. 



No Campo Órgão, as possibilidades de seleção serão apresentadas de acordo com a
origem do servidor/magistrado e do papel de acesso a ele atribuído:

(i) servidor/magistrado do TRT4 com papel de acesso de admin geral: poderá efetuar o
lançamento de entradas relativas aos órgão “TRT4”, “TST” e o “STF”, devendo indicar o
órgão de origem do precedente a ser inserido;
(ii) Os demais servidores/magistrados do TRT4 - e a depender do papel de acesso - terão
como única opção de órgão para seleção o “TRT4”;
(iii) Servidores e magistrados de outros TRTs - e a depender do papel de acesso - terão
como única opção de órgão para seleção o seu respectivo TRT.

Desse modo, antes de efetivamente subir o texto, é necessário indicar quem produziu o
precedente. Ressalta-se que apenas os usuários com papel de administrador e editor
conseguem fazer o lançamento de novas entradas. 

7.2 - Preenchimento dos campos de classificação

Para cada nova entrada no PANGEA, deve haver o preenchimento dos campos básicos de
indexação: órgão, tipo e número. 

7.2.1 - Órgão

7.2.2 - Tipo

Aqui, você deverá indicar a opção e informar uma das diversas modalidades de entradas
que será lançada, por exemplo, “Súmula”, “IRDR”, “ADI”, “Tema de Repercussão Geral”,
entre outros.
 
Os textos PSRR e de gabinete estão equiparados à modalidade de precedente em sentido
estrito e, portanto, têm entradas próprias que devem ser selecionadas. 



7.2.3 - Número

Cada entrada no PANGEA deve ser numerada, de modo que o administrador precisa
preencher o campo Número. Trata-se de numeração sequencial do modelo de texto da
entrada que será lançada. 
Ordinariamente, a numeração é definida a partir daquela que é outorgada ao precedente
por seu órgão de julgamento e criação. Assim, por exemplo, a ADI 5.766 do STF
receberá o número 5766 e não a numeração sequencial de integração no PANGEA.

Já as entradas PSRR e gabinetes recebem a numeração sequencial, definida pelo
administrador/editor, conforme ingresso no PANGEA. 
Para integrar novo texto, deve o administrador/editor, após selecionar o Órgão e o Tipo,
clicar em Novo texto. 
Com isso, o próximo número da sequência aparecerá automaticamente.  

O botão Novo texto não está disponível para os demais precedentes, vez que estes são
integrados com a numeração deles próprios.
Apesar de haver robusta indexação, que serve para distinção do texto, a numeração é
importante para que o administrador possa referenciar a entrada objetivamente.
Com a numeração, é possível ter visão global sobre o volume de entradas e permite
rapidamente o seu reconhecimento e individualização por qualquer operador,
principalmente pelos administradores. 



A questão é o texto criado pelo administrador/editor e sintetiza a dúvida presumida do
usuário, o motivo pelo qual faz a busca. Em grande parte, representa o texto
potencialmente descrito no campo de pesquisa do usuário.
A questão não é extrato da norma, interpretação acabada ou qualquer outra fórmula
conclusiva equivalente. Portanto, não se trata de comando, não descreve a resposta, não
indica o resumo do encaminhamento dado pela instância judicial que criou o precedente. 
Em suma, o texto da questão na adianta a orientação normativa e interpretativa. Sua
função é facilitar a quase imediata verificação pelo usuário da correspondência de sua
dúvida com o resultado do arquivo. 
É importante que o texto da questão não adiante o resultado do encaminhamento dado
pelo texto pesquisado, pois o PANGEA foi pensado para mimetizar na questão justamente
a presumida expressão de dúvida que possui o usuário. 

Imaginemos que o usuário utiliza o PANGEA para descobrir se a ação proposta pelo
sindicato, como substituto processual, induz litispendência em relação à ação individual.
A Súmula 56 do TRT4 definiu que não, à luz do art. 104 do CDC. Nessa entrada, o texto
da questão é o seguinte:

“Litispendência. Ação Coletiva e Ação Individual. Substituição Processual.”

Veja-se que o texto dessa questão em nada adianta sobre se a ação proposta pelo
sindicato, como substituto processual, induz ou não litispendência em relação à ação
individual. 

7.3 - Preenchimento da indexação

Encerrada a indexação básica e obrigatória, passa-se ao preenchimento da indexação
complementar. 
Cada entrada no PANGEA deve ser indexada da forma mais precisa possível. É essa
precisão que fará com que as pesquisas sejam mais eficazes, céleres e precisas. 
Há um conjunto de itens de indexação que são compartilhados por todas as entradas:
Questão, Tese, Fundamentos legais e Etiquetas Nugepnac. 
Outras entradas, seguindo suas particularidades, possuem itens próprios a serem
preenchidos, caso a caso. 

7.3.1 - Questão 

Dessa forma, a tarefa do administrador/editor ao preencher a questão será perquirir-se
sobre qual seria a dúvida a respeito do objeto do precedente. É o tema da dúvida que
servirá para construir a escolha desse texto, sem jamais adiantar a resposta decisional. 
Mesmo porque é possível que para um mesmo tema haja diferentes precedentes
(especialmente entre tribunais) com encaminhamentos integrais ou parcialmente
conflitantes. Logo, não há problema de uma mesma questão ser repetida para textos
diversos. 



7.3.2 - Tese firmada

A tese é o extrato normativo ou interpretativo firmado no precedente e deve ser
transcrito da forma idêntica como estabelecida pelo tribunal julgador. 
O PANGEA utiliza a expressão Tese firmada em sentido amplo, em razão de ter origem
na integração única de precedentes qualificados, os quais são formalmente apresentados
em tese firmada pelo tribunal originário. 
Assim, o administrador/editor deve entender como Tese firmada conteúdo mais amplo, e
que abranja qualquer texto de conteúdo da entrada. 
Por exemplo, no caso da entrada ser uma Pesquisa Secretaria de Recurso de Revista
(PSRR), nesse espaço será registrado o conteúdo da análise de jurisprudência do TST. 
Para as entradas PSRR (PANGEA+) e Gabinete (PangeaGAB) há opções de formatação de
texto, de modo a observar padrões e códigos estabelecidos nas unidades. 

7.3.3 - Observação

Trata-se de campo em que o administrador tem liberdade para registrar o que entender
adequado. 
Conteúdo importante a ser inserido diz respeito à data e ao local da publicação. 
No caso dos textos de Pesquisa de Secretaria de Recurso de Revista (PSRR), é
interessante anotar como Observação a data em que o texto foi atualizado. Consiste
informação útil para avaliações sobre a necessidade de refazimento da pesquisa junto ao
TST. 
Conteúdos semelhantes podem ser utilizados para textos de gabinete, incluindo registros
sobre eventuais contrastes com o conteúdo de outras entradas. 

7.3.4 - Situação

No campo Situação deve ser incluído o status processual da entrada, especialmente
daquelas que se originam de julgamento. 
Quando o preenchimento desse campo contiver trecho com as palavras cancelada,
suspensa, extinta, não admitida ou inconstitucionalidade declarada, no resultado da
busca haverá exibição em vermelho. 



7.3.5 - Suspensão e Complemento

No caso da Suspensão, não há preenchimento escrito pelo administrador, mas apenas
assinalação de uma das duas opções possíveis: sim ou não. 
Aplica-se para a hipótese em que o tribunal julgador do precedente decidiu por suspender
todos os processos que se enquadrem na matéria, sendo essa informação obtida na
decisão.    

O Complemento é campo de preenchimento livre pelo administrador, podendo inserir
registros pontuais que possam ser úteis para a compreensão da entrada e orientação para
condição de uso.  

Como exemplo, cita-se o
IRR 13 do TST. 
No campo Complemento
houve registro sobre a
modulação atípica de
efeitos da suspensão. 

7.3.6 - Link decisão

Nesse espaço deve colado o endereço URL que contém a decisão judicial que firma o
precedente. O link é copiado e colado pelo administrador, a partir da página do tribunal
de origem.    

7.3.7 - Link andamento

Trata-se do campo para colar o endereço URL que leva à página do andamento
processual do tribunal de origem do precedente. É útil nas hipóteses em que há tema
afetado pelo tribunal, mas ainda não houve julgamento do precedente com fixação de
tese. 



7.3.8 - Fundamentos Jurídicos

Todo precedente possui seus fundamentos jurídicos, as fontes do direito obre as quais
apresentam interpretação. São precisamente esses os conteúdos do campo de indexação
fundamentos jurídicos. 

Os textos PSRR e gabinete também são estabelecidos com vinculação a um ou mais
fundamentos jurídicos. 

Trata-se dos fundamentos legais em sentido estrito das fontes jurídicas formais
tradicionais (Constituição Federal, leis, decreto-lei, lei delegada, lei complementar,
decreto, portaria, norma regulamentadora, Convenção internacional). 

Conforme indexação feita na entrada também pode haver cadastro de precedentes em
sentido amplo (súmulas, súmulas vinculantes, OJs, temas de repercussão geral, IRR,
IRDC, IAC, decisões em controle concentrado de constitucionalidade, etc). 
Cada fundamento jurídico cadastrado será apresentado como etiqueta individualizada.

Por exemplo: A Reforma Trabalhista produziu grande câmbio legislativo e tende a afetar
conteúdos interpretativos. Assim, nas matérias com entendimentos distintos, sugere-se
sempre inserir como um dos fundamentos jurídicos:
a) “Lei 13.467/2017” quando a entrada tiver sido produzida após a Reforma, já em
expressa conformidade com a nova legislação;
b) de outro lado, sugere-se nunca inserir “Lei 13.467/2017” nos entendimentos
anteriores à Reforma.
Assim, no momento da busca, basta incluir “Lei 13.467/2017” como um dos critérios de
busca e, assim, selecionar apenas os entendimentos proferidos em conformidade com a
reforma trabalhista. 

O PANGEA conta com um sistema que sugere fundamentos jurídicos. 
Inicialmente, faz-se necessário o preenchimento dos campos “questão” e “tese/texto”.
Assim, o sistema compara o texto descrito nestes campos com os textos já constantes no
banco de dados. Ao identificar determinada correspondência, a funcionalidade sugere
opções de fundamentos jurídicos, os quais devem ser analisados e aprovados pelo
administrador/editor. 

Ao clicar no campo “fundamentos jurídicos”, abre-se um formulário para definição dos
dispositivos, que os apresenta automaticamente, desde que os campos “questão” ou
“tese” estejam preenchidos. 



Basta selecionar os fundamentos pertinentes ao texto/precedente e, se necessário, incluir
outros, digitando no campo “inserir manualmente” e pressionando “enter”. Por fim, basta
clicar no botão “atualizar”. 

Destaca-se que esta funcionalidade é importante para a manutenção da padronização de
grafia das entradas. Portanto, mesmo ao incluir um fundamento jurídico manualmente, ao
digitar determinada expressão, o sistema sugere o padrão de grafia:

No anexo deste manual consta a redação formal para cada fundamento.
A precisão da redação do fundamento será determinante para que seja assim
reconhecido nas pesquisas. 



Nugepnac é o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas sendo importante
responsável pela criação das etiquetas usadas na indexação de textos do PANGEA.  

As Etiquetas Nugepnac são rótulos direcionados a cada entrada do PANGEA. Nelas são
consignadas as palavras-chave ou expressões curtas que designam a temática da entrada e
que foram inseridas na indexação do arquivo. 

Diante da complexidade que costuma permear cada precedente, não há qualquer problema
em uma mesma entrada ganhar mais de uma etiqueta. Ao contrário, a soma das etiquetas -
desde que precisamente vinculadas ao tema da entrada - tende a ampliar o apuro da
indexação e ampliar o sucesso das buscas. De outro lado, o empilhamento de etiquetas que
tenham apenas baixo índice de importância como tema central do precedente não é
recomendável. 

Cumpre ao administrador avaliar a complexidade da entrada e seu potencial de multiplicidade
de temas efetivamente úteis para futuras pesquisas, definindo, assim, número e conteúdo das
etiquetas. 

As etiquetas Nugepnac se utilizam de palavras e expressões usuais entre os operadores do
direito e devem ser escolhidas a partir da frequência e popularidade. 
Não há obrigação de utilização de referências com texto exato em sistemas organizados de
catalogação, como Tesauro e Tabela Unificada do CNJ, embora não seja proibido. Todavia,
as palavras e expressões incluídas nas etiquetas que correspondam ao Tesauro do TRT4
aparecem em destaque, na cor verde. 

Observando-se a relativa liberdade na escolha do conteúdo nas Etiquetas Nugepnac, pode ser
interessante que um desses rótulos tenham o nome de parte processual (normalmente uma
empresa) com processos recorrentes. Da mesma forma, que indiquem parcela salarial
usualmente postulada, ainda que exclusiva de um único empregador. 

Veja-se o exemplo do precedente “Incidente de Recurso Repetitivo n. 15 do TST”, que traz a
seguinte questão:

7.4 - Etiquetas Nugepnac



O IRR 15 do TST traz temática extremamente particularizada e isso determinou que fossem
utilizadas Etiquetas Nugepnac com conteúdo igualmente próprios:

Assim como no caso dos fundamentos jurídicos, o PANGEA conta com um sistema que sugere  
etiquetas. Inicialmente, faz-se necessário o preenchimento dos campos “questão” e “tese”.
Assim, o sistema compara o texto descrito nestes campos com os textos já constantes do
banco de dados. Ao identificar determinada correspondência, a funcionalidade sugere opções
de etiquetas, as quais devem ser analisadas e aprovadas pelo administrador/editor. 

Ao clicar no campo Etiquetas, abre-se um formulário para sua definição, as quais são
apresentadas automaticamente, desde que os campos “questão” ou “tese” estejam
preenchidos:

Basta selecionar as etiquetas pertinentes ao texto/precedente e, se necessário, incluir outras,
digitando no campo “inserir manualmente”. Redigida a etiqueta manualmente, basta
pressionar a tecla “enter” e, por fim, no botão “atualizar”. 



Destaca-se que esta funcionalidade é importante para a manutenção da padronização de
grafia das entradas. Portanto, mesmo ao incluir uma etiqueta manualmente, ao digitar
determinada expressão, o sistema sugere o padrão de grafia da etiqueta, como no seguinte
exemplo:

7.5 - Paradigma/Precedente

O preenchimento é de número do processo com link para direcionamento à página de tribunal
em que estão contidos os julgamentos dos processos que deram origem ao precedente. Esses
processos costumam ser encontrados na própria decisão do precedente. Trata-se, portanto,
de registro expansível por clique para acesso aos andamentos processuais das demandas que
foram tomadas como paradigmas. 
O formulário próprio descrito no hint abre quando o administrador clica no próprio campo
para inserir o paradigma/precedente:

a) Processos de referência 
Na janela Processos de referência deverá haver o preenchimento dos campos indicados:



b) Espécies de referência

Deve ser selecionada a modalidade do processo referenciado para origem no precedente. 
O formulário já indica as espécies que podem ser digitadas: precedentes / paradigmas /
leading case / caso-piloto. 
Deverá o administrador observar qual a modalidade normativa de referência, conforme
definição no julgamento do precedente.  

c) Processos + -

A partir da tecla “+” o usuário soma processos de referência ao precedente, preenchendo com
seus respectivos números outorgados pelo tribunal julgador.   
Ao clicar no botão “-”, o processo de referência é excluído



d) URLs

Trata-se de campo para colagem do endereço eletrônico para para direcionamento à página
em que o precedente está contido. Ao preencher esse campo, na pesquisa, o número do
processo de referência será um hiperlink, identificado na cor azul. 
Também é possível ao administrador apenas registrar o número do processo
paradigma/precedente, sem hiperlink. 

e) Adicionar / Fechar

Após o preenchimento dos dados do(s) processo(s) de referência, o clique em “Adicionar”
permite o retorno à tela anterior - Formulário para criação, Edição ou Exclusão de
Precedentes -, onde será possível visualizar os processos de referência inseridos. 
Alternativamente, a seleção do botão “Fechar” faz retornar à mesma tela, mas sem a
inserção de processos de referência. 



7.6 - Disponibilizar para pesquisa

A assinalação Disponibilizar para pesquisa refere-se à integralidade do precedente. 
Quando este campo está marcado, a entrada é imediatamente disponibilizada para buscas
futuras. 
Caso não seja assinalado, o texto não aparecerá como resultado de busca, embora seja
internamente mantida a sua integração indexada no sistema. 
Este botão foi incluído para hipóteses de novos precedentes inseridos e que necessitam de
homologação (revisão) por outro administrador. 
Por exemplo, se o assistente inserir novo modelo de texto gabinete e deixar a opção
Disponibilizar para pesquisa desmarcado, a entrada não aparecerá imediatamente nas
buscas. 
Posteriormente, o administrador especialmente habilitado pela curadoria analisará e revisará
o texto, podendo fazer alterações. Ao final, selecionará a opção Disponibilizar para pesquisa,
tornando o texto plenamente pesquisável.

7.7 - Inserir/atualizar; Cancelar; Excluir

Efetuados os lançamentos que o administrador julgar adequados para a indexação da entrada,
o arquivo efetivamente ingressará no banco de dados ao clicar no botão inserir/atualizar. 

A opção Cancelar serve para desistir de inserir um novo precedente. Imagine-se que o
administrador está inserindo um novo texto, preenche os campos “questão” e “tese”, mas por
qualquer motivo resolve desistir de inserir aquele texto. Assim, ele clica em Cancelar e a
numeração sequencial volta a ficar em branco. 

A opção Excluir elimina o precedente que já fora disponibilizado na pesquisa, deixando a
numeração daquela entrada em branco. 



Entradas já inseridas podem ser editadas ou excluídas. Isso é feito inicialmente com a
operação de seleção do Órgão e do Tipo, conforme itens 7.2.1 e 7.2.2 da presente
cartilha. 
Após, o administrador deverá indicar o número da entrada e clicar na lupa. 
Em seguida, será carregado todo o texto indexado da entrada, o qual poderá ser
livremente editado e validado clicando abaixo em Inserir/atualizar.
As alterações efetuadas pelo administrador podem ser feitas no conteúdo normativo da
entrada (tese) ou em qualquer campo da indexação. 
De igual forma, a entrada pode ser integralmente excluída ao clicar em excluir pesquisa.

7.8 - Edição e exclusão de precedentes

7.9 - Entrada de Notas Técnicas

A sistemática de lançamento e indexação de Notas Técnicas é muito similar aos demais
precedentes, adotando-se os mesmos critérios. 
Assinala-se, no entanto, que os campos de preenchimento foram adaptados para as Notas
Técnicas. Na prática, alguns campos foram suprimidos, já que não são necessários, como
pode ser observado na imagem abaixo:



Fundamento Jurídico Exemplo de Padrão de Grafia

Código Civil
art. 927 do CCB;art. 927, parágrafo
único, do CCB;

CLT
art. 468 da CLT;art. 62, II, da CLT;art.
482, "a", da CLT;

Código de Defesa do Consumidor art. 87 do CDC;

Constituição da República
art. 6º da CF;art. 7º, XXIX, da CF;art.
4º, parágrafo único, da CF;

Incidente de Uniformização de
Jurisprudência (tese firmada)

Tese Jurídica Prevalecente 6 do TRT4;

Instrução Normativa do TST art. 6º da IN 41/2018 do TST;

Lei da ACP art. 18 da Lei 7.347/1985;

Normas Regulamentadoras
NR-15 da Portaria 3.214/1978 do
MTE;NR-16 da Portaria 3.214/1978
do MTE;

Anexos das Normas Regulamentadoras
Anexo 13 da NR-15 da Portaria
3.214/1978 do MTE;

Orientação Jurisprudencial da SDI-I do
TST

OJ 413 da SDI-I do TST;

Plano de Benefícios da Seguridade
Social – PBSS – Lei 8.213/91

art. 22, § 2º, da Lei 8213/91;

Regulamento da Previdência Social art. 75 do Decreto 3.048/1999 (Rps);

Súmulas do TRT4 Súmula 57 do TRT4;

Súmulas do TST
Súmula 308 do TST;Súmula 85, IV, do
TST;

Tema fixado em incidente de recursos
repetitivos no STJ

Tema 955 dos IRRs no STJ;

Tema fixado em incidente de recursos
repetitivos no TST

Tema 6 dos IRRs no TST;

Tema fixado em Repercussão Geral
Tema 608 de Repercussão Geral no
STF;

Anexo I
MODELO DE PADRONIZAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


